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PROJETO DE LEI , NS 73/?2

AUTUAÇÃO

Aos vinte e tr®..? dias do mês de 'í® tnil

novecentos e» noventa e áoi s s nesta Secretariai

eu, J..Qã.o....fílan.Qe.l de....C.ar..va.l.h.Q Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. Eu, J.oao_Jíiao.o©.j.....d&...C.aí?.Y.a..l..b.Q

o subscrevo e assino.
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PROJETO DE LEI.>Ng 73/92

AUTORIZA COREECÇlO DE BUSTOÜ (bo'

EX-PREEElTO NORIVAI COUZIo

0 Prefeito Municii)al do Gimçuíj Ustado do Espíri-'

to Santo, no U30 de suas atriliuições legais, faço saber que a

câmara Municipal APROVOU e eu SAMCIOUO a seguinte' Dei:

Artigo Ig - Pica o Poder Executivo autorizadb a mandar confec-

cionár um busto, do ex-Prefeito NORIVAI COUZI»

Artigo 26 - Deverá o mesmo ser colocado sobre pedestal defronta

a sede da'Prefeitura,. no canteiro direito proximo ao passeio ,

com placa indicativa das homenagens do povo e dos Poderes Execu

tivo e Legislativo municipais, àquele homem publicoo

/V ^

Artigo 3^ Revogaro~se as disposições em contrcario, entrando em

vigor a presente Lei na data de sua publicação9 com efeito re

troativo a 23®11»92» /Guaçuí-ESo, em' 21 de c|^em]ii:^^ 1992®
joXo ie^l"^de SOUZA ■
P^efbito Municipal

f-t-l * "»-v

MÜRILLO EMERY DE CARVALHO ;

Procurador Geral do Mu;

ARIVELTP^.DC^ SANTOS;
Seo^^<ítIuh.' da Paz-tíndá'

LOUE •Uri

AdmxnistraçaoMunecr

M:WG /V\or!
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, Este o

■ Sula rias Sess^

f

ecretáno

-'"ÍTr*"-.^■ss..sür Junriica da ..;v) G
S»'» í« Sessões,

Senhor Presidentes

O Projeto em epígrafe tem simparo legal na regra geral
do arto 69 da Constituição Municipalo

Assim sendo5. sugiro seu trâmite normal através desta
Egrégia Câmara.

E o meu parecer.

J  As



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando

Este o "

Sala das Ses^efiOArt"

REMESSA

Nesta Data faço Remessa Pèstes AuVôl
Exm". Sr. Presidente da omissàô de Ju tÍEdi

Sala das Sessões,

Secretáflo

Piesid

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr, Presidente:

Somos pelo traraitaçao normal do projeto de Lei

n- 73/92, com base no Artigo Ó9 da Constituição Municipal,

!Gia das Sessões;

Suaçuí-ES, 23 de dezembro de 1992

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE Al.

resiraente

FRANO ISCO•CARLOS RANGEL PERE1RA

Re!ator

ELISADOR JERÔNIMO NiCO}J\\ü
jemoro



autuação
Nesta data Autuo os Documentos Refos Tomanflu

remessarç rz. ivi I- w w ̂

Este b

Sala das em

SecreuW^o

,

Nesta Data Faco Remessa Destes Autos ao
Exm". Sr. Prosidsiite da Comissão de nnanças. /

Sala das Sessões.

Presiaàrte

CÓMSSSAODE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sr» Presidente;

Considerando de que o projeto 73/92 recebeu

o amparo legal da Assessor ia Jurídica e. de Comissão do

Justiça, ambos amparados no artigo 69 da Constituição

nicipal-, nos da Comissão de Fínanc-as somos pela aprovaçao

do proj"eto em sua., íntegra..

Saio das Sessões;

uaçui-ES, 23 de dezembro de 1992,

V/ALTER VIEIRA DE GOUVÊA

'resí dente

NE USA DE SOUZAZk RIBEIRO CÂDE

Relatora

EL15AD0R JERÔNiMO NICOLAU

rlembro



autuação
Nesta Data Autuo os Documetitos Retfos Tomando
Esta o K°

Sala das Sess^i^/erri....p.2?.-../-)-2. 7
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REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Cêstes Autos ao "xm".
Sr, Presidente da Com ssâo iJe . bras líblicas.

Sala das Sessões, em \ Zi

i ■
Presidi

COMISSÃO DE OBRAS E. SERVI ÇOS PÚBLICOS

Sr« Presidente:

<%» f t

A Coínissao de Obras e'Favorável a aprovaçaoo

do projeto, de acordo com os pareceres da Comi ssao de Ju^

tiça e Comissão de Finanças.

Sala das Sessões;

Guaçui-cS, 23 de dezembro de 1992,

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

Presi dente

ELÇO JOSE DE ALMEIDA

AROLDO MONTONI FERREIRA

Relator
#0^
\

^ Membro


